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EDITAL PROPPG nº 67/2023  
 PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AMBIENTE 

TECNOLOGIA E SOCIEDADE (PPGATS)  
NÍVEL - MESTRADO 

 
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido 
(UFERSA), no uso de suas atribuições regimentais, torna público o processo seletivo de candidatas/os a 
discentes do Programa de Pós-Graduação em Ambiente, Tecnologia e Sociedade (PPGATS), em nível de 
mestrado acadêmico, segundo normas estabelecidas neste Edital. 
 
É de total responsabilidade das/os candidatas/os a verificação e observância de todas as informações 
relacionadas ao presente processo seletivo publicadas nas páginas web do PPGATS 
(https://ppgats.ufersa.edu.br/) e da PROPPG (https://proppg.ufersa.edu.br/). Informações sobre o 
Programa também podem ser obtidas nessa mesma página web. 
 
O ingresso dos/as aprovados/as se dará respeitando as datas do Calendário Acadêmico da Pós-graduação 
da UFERSA.  
 
1. DOS REQUISITOS E VAGAS OFERECIDAS 
 
1.1 O presente processo seletivo visa o preenchimento de 14 (quatorze) vagas para profissionais de nível 
superior formados/as em cursos de graduação no país ou no exterior, em qualquer área do conhecimento, 
distribuídas em duas categorias de candidatas/os: 

a. 11 (dez) vagas para ampla concorrência sem vínculo empregatício ou com afastamento das 
atividades profissionais para se dedicar ao PPGATS; 

b. 03 (quatro) vagas para candidatas/os pertencentes aos seguintes grupos sociais e 
autodeclaradas/os: pretas/os ou pardas/os, indígenas e quilombolas, pessoas com deficiência, 
trans (transsexuais, transgênero e travestis), pessoas refugiadas ou com visto humanitário e 
migrantes (estrangeiras/os) em situação de vulnerabilidade social, conforme resolução 
CONSEPE/UFERSA 053/2023 de 11 de dezembro de 2023. 

 
1.2 Conforme resolução CONSUNI/UFERSA 007/2015 de 23 de setembro de 2015, o presente processo 
seletivo disponibilizará 02 (duas) vagas adicionais para candidatas/os que sejam servidoras/es 
efetivas/os da UFERSA. Ainda de acordo com a resolução, caso não preenchidas essas vagas adicionais 
não poderão ser remanejadas para preenchimento por outras/os candidatas/os não servidoras/es. 
 
1.3 A distribuição das vagas adicionais obedecerá o limite de 01 (uma) vaga por orientador/a. Caso mais de 
um/a candidata/o servidor/a seja aprovada/o para o mesmo orientador/a, o preenchimento da vaga 
adicional seguirá os critérios de classificação estabelecidos neste edital. 
 
1.4 As vagas referidas no item 1.1 e 1.2, deste edital, são oferecidas de acordo com a disponibilidade de 
orientadoras/es nas suas respectivas temáticas de orientação, obedecendo ao disposto no ANEXO I. 
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1.5 As/Os servidoras/es efetivas/os da UFERSA (item 1.2) e os/as candidatos/as pertencentes ao grupos 
sociais e autodeclaradas/os pretas/os ou pardas/os, indígenas e quilombolas, pessoas com deficiência, 
trans (transsexuais, transgênero e travestis) pessoas refugiadas ou com visto humanitário e migrantes 
(estrangeiras/os) em situação de vulnerabilidade social (item 1.1, alínea b) concorrerão primeiro às vagas 
da ampla concorrência e, caso aprovadas/os dentro do número de vagas oferecidas nesta modalidade, não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas previstas no item 1.1, alínea b, e das 
vagas adicionais previstas no item 1.2 deste edital, conforme resoluções CONSUNI/UFERSA 007/2015 de 
23 de setembro de 2015 e CONSEPE/UFERSA 053/2023 de 11 de dezembro de 2023. 
 
1.6 Os procedimentos de inscrição e análise da documentação dos grupos sociais autodeclaradas/os: 
pretas/os ou pardas/os, indígenas e quilombolas, pessoas com deficiência, trans (transsexuais, 
transgênero e travestis), pessoas refugiadas ou com visto humanitário e migrantes (estrangeiras) estará a 
cargo de Comissão designada pela PROPPG-UFERSA. 
 
1.7 O número de vagas não é garantia ou previsão de concessão de bolsas. Havendo disponibilidade de 
bolsa, as/os candidatas/os poderão concorrer por meio de edital específico após aprovação e matrícula no 
programa. 
 
1.8 Cada candidata/o poderá concorrer para as vagas de um único docente, conforme quadro de vagas 
disponíveis (ANEXO I). No formulário de inscrição, o/a candidato/a deverá indicar, explicitamente, a qual 
docente está se candidatando e concorrerá apenas com candidatas/os inscritas/os para essa/e mesma/o 
docente. 
 
1.9 Caso uma ou mais vagas referidas no ANEXO I deste edital não seja(m) preenchida(s), após concluído o 
processo de seleção, o PPGATS poderá, mas não obrigatoriamente, convidar um/a candidato/a suplente 
que concorreu para outra linha de pesquisa, sempre obedecendo a ordem de classificação dos suplentes 
de cada orientador/a. Nesse caso, deverá haver previamente uma concordância formal entre Coordenação 
do PPGATS, candidato/a a ser convidado/a e do/a orientador/a, não cabendo recurso a esta decisão e nem 
configurando qualquer tipo de obrigação previamente assumida. 
 
1.10 O não comparecimento no dia da matrícula ou a falta de documentos exigidos para a sua efetivação 
acarretará a perda da vaga no presente processo seletivo. O PPGATS e a PROPPG não se responsabilizam 
por eventuais atrasos nas conclusões de cursos de graduação e a aprovação neste certame não garante 
vagas futuras em editais ou semestres letivos seguintes. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 A inscrição para vagas do processo seletivo, objeto deste Edital, será realizada, exclusivamente, via 
internet, no Sistema Integrado de Gestão das Atividades Acadêmicas – SIGAA, pelo link: 
(https://sigaa.ufersa.edu.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S). 
 

https://sigaa.ufersa.edu.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S
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2.2 É de total responsabilidade da/o candidata/o acompanhar o processo seletivo e atentar em todas as 
recomendações publicadas nas páginas web do PPGATS (https://ppgats.ufersa.edu.br/) e, ou, da PROPPG 
(https://proppg.ufersa.edu.br/) 
 
2.3. A PROPPG e o PPGATS não se responsabilizam por falhas na inscrição devidas a qualquer motivo de 
ordem técnica, falha de computadores ou de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, 
bem como por quaisquer outros fatores que impossibilitem ou dificultem a transferência de dados para a 
efetivação da inscrição do/a candidato/a. 
 
2.4. Serão indeferidas as inscrições com: 

a. Documentos corrompidos, incompletos e/ou ilegíveis, conforme consta no item 3 deste edital; 
b. Ausência dos documentos comprobatórios, conforme consta no item 4 deste edital; 
c. Candidatas/os inscritas/os para vagas de mais de um/a docente; 
d. Tabela de Pontuação (ANEXO II) não preenchida e/ou com soma total igual a zero ou em branco;  
e. Anteprojetos em desacordo com a temática do orientador (ANEXO I) selecionado pelo candidato/a 

no ato da inscrição; 
f. Anteprojeto cuja declaração afirmando tratar-se de trabalho de autoria exclusiva do candidato/a 

não esteja devidamente assinada. 
 
3. DA DOCUMENTAÇÃO 
 
3.1. São exigidos os seguintes documentos para a inscrição: 

a. Uma foto 3x4 recente. 
b. Cópia do comprovante de quitação com as obrigações eleitorais, do documento oficial de 

identidade, do CPF e no caso de homens comprovação de quitação com os serviços militares. Para 
candidatos/as estrangeiros/as será exigida apenas a cópia do passaporte. 

c. Cópia do diploma ou documento equivalente do curso de graduação. No caso de candidatos/as com 
mais de um curso de graduação concluído, deve ser escolhido apenas um para efeito de inscrição e 
pontuação na prova de títulos. 
● Caso o diploma tenha sido emitido por IES estrangeira, este deve estar devidamente revalidado 

no Brasil até o ato da matrícula, caso o/a candidato/a seja aprovado/a; 
● Fica assegurada a inscrição do/a candidato/a graduando/a que, apesar de não apresentar a 

titulação exigida no ato da inscrição, comprove que esteja apto/a a obtê-la até o período da 
matrícula para o segundo semestre de 2023, devendo o/a candidato/a informar e comprovar essa 
condição no ato da inscrição. Porém, se esse/a candidato/a graduando/a for aprovado/a e 
classificado/a, a sua matrícula só será efetivada mediante a apresentação do diploma ou 
certificado de conclusão do curso de graduação, emitido pelo Registro Acadêmico  ou Órgão 
Equivalente da Instituição de origem. 

d. Currículo extraído da Plataforma Lattes, período 2019-2024, devidamente acompanhado da Tabela 
de Pontuação (ANEXO II) e comprovantes.  

e. Anteprojeto de pesquisa (modelo ANEXO III) que contemple pelo menos uma das temáticas de 

https://proppg.ufersa.edu.br/
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orientação propostas pela/o orientadora/or para o qual o/a candidato/a está se inscrevendo 
(ANEXO I). 

f. Para candidatos/as servidoras/es efetivas/os da UFERSA será exigida cópia do documento de 
comprovação do vínculo empregatício, como também um documento de anuência da Pró-reitoria 
de Gestão de Pessoas, conforme resolução CONSUNI/UFERSA 007/2015 de 23 de setembro de 
2015. 

g. Para candidatos/as não servidoras/es efetivas/os da UFERSA é exigida cópia do documento de 
comprovação do vínculo empregatício, como também documento de anuência do/a empregador/a 
ou chefia imediata concordando em liberar parcial ou totalmente o/a candidato/a de suas atividades 
de trabalho para cursar o mestrado. 

h. Para as/os candidatas/os autodeclaradas/os: pretas/os ou pardas/os, indígenas e quilombolas, 
pessoas com deficiência, trans (transsexuais, transgêneros e travestis), pessoas refugiadas ou com 
visto humanitário e migrantes (estrangeiras) deverão anexar à inscrição a autodeclaração, mediante 
Formulário de Autodeclaração (ANEXO VII) devidamente assinado, além dos documentos 
especificados no ANEXO VI deste edital.  

 
3.2 Candidatas/os concorrentes às vagas reservadas em ações afirmativas deverão seguir as orientações 
indicadas no ANEXO VI que define os documentos exigidos para inscrição, intitulado - Documentos de 
inscrição - candidatos à reserva de vagas em ações afirmativas.  
 
3.3 No momento da inscrição, a/o candidata/o à reserva de vagas em ações afirmativas deverá assinalar o 
segmento pelo qual pretende concorrer à reserva de vagas, preenchendo o termo de autodeclaração, Anexo 
IV. As/Os candidatas/os inscritas/os para a reserva de vagas deverão submeter o termo de autodeclaração, 
com a justificativa acerca de sua opção para o acesso ao segmento em que propõe sua inscrição, 
devidamente assinado no próprio requerimento de inscrição no processo seletivo. 
 
3.4 Toda documentação necessária para a inscrição deverá ser digitalizada e compilada em arquivo único, 
no formato PDF. Esse arquivo deverá ser carregado em local indicado no sistema de submissão (Sigaa).  
 
3.5 É de total responsabilidade da/o candidata/o a conferência da integridade da documentação, não 
serão aceitas substituições de arquivos ou inclusões de informações adicionais após a inscrição (mesmo a 
título de retificação).  
 
3.6 O(s) pedido(s) de inscrição das/os candidatas/os será(ão) analisado(s) para efeito de homologação pela 
Comissão de Seleção instituída pelo Colegiado do PPGATS, e o resultado divulgado no site do PPGATS 
(https://ppgats.ufersa.edu.br/) e da PROPPG (https://proppg.ufersa.edu.br/). A/O candidata/o cujo pedido 
de inscrição não tiver sido homologado ou deferido poderá recorrer dessa decisão no prazo máximo de dois 
dias corridos, a partir da data de divulgação do resultado. 

 
4. DO CURRICULUM VITAE 
 
4.1 Currículo extraído da plataforma Lattes, período 2019-2024, devidamente acompanhado da Tabela de 

https://ppgats.ufersa.edu.br/
https://proppg.ufersa.edu.br/
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Pontuação (ANEXO II) e comprovantes. Cada comprovante anexado ao Currículo deve ser numerado em 
ordem crescente e essa numeração indicada no campo “PÁGINA DO DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO”, da tabela de pontuação (ANEXO II).  
 
4.2 A/O candidata/o deve, obrigatoriamente, preencher a coluna correspondente à “Pontuação Candidato” 
na “Tabela de Pontuação” (ANEXO II).  
 
4.3 No preenchimento da coluna “Pontuação Candidato” devem ser obrigatoriamente respeitados os 
critérios estabelecidos e o valor máximo de pontos de cada item, que é explicitado na tabela.  

a. A organização do arquivo dos comprovantes deve seguir, exatamente, a ordem estabelecida na 
Tabela de Pontuação (ANEXO II), estando cada documento devidamente numerado.  

b. Para efeito de pontuação de publicação em periódicos, as/os candidatas/os deverão anexar cópias 
das duas primeiras páginas do artigo e classificação do periódico disponível no site da CAPES para 
a área Ciências Ambientais, através do link: 
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaC
onsultaGeralPeriodicos.jsf (selecionar quadriênio 2017-2020).  

c. Itens indicados pela/o candidata/o na Tabela de Pontuação para os quais não forem anexados 
documentos comprobatórios ou que os documentos estejam ilegíveis ou incorretos, serão 
desconsiderados pela Comissão de Seleção.  

d. Serão desclassificadas/os candidatas/os com Tabela de Pontuação (ANEXO II) não preenchida 
e/ou com soma total igual a zero.  

 
4.4 A coluna “Pontuação Comissão” será preenchida pela Comissão de Avaliação dos currículos, sendo 
essa a pontuação que será considerada para fins de cálculo da nota do(a) candidato(a). 
 
5. DO ANTEPROJETO DE PESQUISA 
 
5.1 O anteprojeto de pesquisa, cujo modelo está disponível no ANEXO III, deve conter os seguintes itens: 
Folha de rosto; introdução, hipótese, objetivos, justificativas, procedimentos metodológicos, resultados 
esperados, cronograma, previsão de publicação e referências bibliográficas. 
 
5.2 O anteprojeto deverá ter, no máximo, cinco páginas (exceto folha de rosto e referências bibliográficas), 
digitado em fonte Times New Roman, tamanho 11 e espaço 1,15 para os textos, devendo-se utilizar as 
normas da ABNT para as citações e referências bibliográficas.  
 
5.3 A folha de rosto deverá conter o título do trabalho, identificação do(a) candidato(a) e declaração, 
devidamente assinada, afirmando tratar-se de trabalho de sua autoria exclusiva.  

 
6. DA SELEÇÃO 

 
6.1 O processo seletivo constará de três etapas, duas eliminatórias e uma classificatória.  

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
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6.2 A primeira etapa, eliminatória, consiste na avaliação do anteprojeto de pesquisa . 

a. Os anteprojetos serão avaliados com base nos seguintes critérios (ANEXO IV): (1)  Consistência do 
tema, do problema de pesquisa, dos objetivos e da justificativa da pesquisa proposta; (2) Pertinência 
dos fundamentos teóricos com o objetivo do estudo; (3) Adequação da metodologia da pesquisa; (4) 
Viabilidade de execução da proposta; (5) Adequação das referências bibliográficas ao objeto da 
pesquisa; (6) Interdisciplinaridade do anteprojeto; (7) Caráter inovador; e (8) retorno social. 

b. A cada anteprojeto será atribuída nota de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, que corresponderá à nota da 
primeira etapa (NPE). Serão aprovadas/os as/os candidatas/os cuja a NPE for igual ou superior a 60 
pontos, sendo eliminadas/os candidatas/os com NPE inferior a 60 pontos. 

 
6.3 Na segunda etapa, eliminatória, será realizada a apresentação do projeto de pesquisa pela/o 
candidata/o seguida de arguição oral pelos avaliadores. Essa etapa será realizada via web conferência. 

a. Cada candidata/o terá 10 minutos para apresentar seu anteprojeto perante banca composta por 
três avaliadores, sem vínculo com os(as) candidatos(as), ficando a critério de cada professor(a) 
orientador(a) a definição dos componentes, sendo a presença do(a) orientador(a) facultativa. A 
arguição oral realizada pela banca versará sobre o anteprojeto e terá duração de até 20 minutos. 

b. É de responsabilidade do candidato propiciar conexão de internet adequada para participar nessa 
etapa do processo seletivo, o não comparecimento no dia e hora agendados implicará em nota 
zero nesta etapa, sendo o candidato eliminado do processo seletivo.  

c. É obrigatório que durante a arguição oral a câmera do(a) candidato(a) esteja ligada e funcionando 
corretamente. A comissão avaliadora não se responsabilizará por eventuais problemas 
decorrentes de conexão de internet ou má qualidade de som ou imagem que comprometam a 
etapa de arguição. Caso aconteça algum desses problemas e que venha a impossibilitar a 
entrevista, esta será finalizada e o(a) candidato(a) será avaliado(a) pelas informações coletadas 
até o momento da interrupção. 

d. Os candidatos deverão se adequar aos agendamentos de data e horário disponibilizados pela 
comissão de seleção, considerando a Hora Oficial de Brasília (UTC -3). 

e. A/O candidata/o receberá, via e-mail, o link para acesso com antecedência mínima de três dias, e 
a mesma será gravada. Ao se inscrever no presente processo seletivo, o/a candidato/a 
automaticamente já autoriza a gravação da arguição oral, cujo conteúdo será utilizado para 
avaliação do presente processo seletivo. 

f. A nota da segunda etapa (NSE) será atribuída conforme os critérios descritos no ANEXO V: (1) 
Organização e objetividade; (2) demonstração do conhecimento teórico; (3) argumentação 
consistente demonstrando coerência acerca da relação entre objetivos e hipótese e (4) 
demonstração de segurança e conhecimento nas arguições. Cada um desses critérios equivale a 
25,0 pontos do total de 100,00 pontos. 

g. Serão aprovadas/os as/os candidatas/os cuja a NSE for igual ou superior a 60 pontos, sendo 
eliminadas/os candidatas/os com NSE inferior a 60 pontos. 

 
6.4 A terceira etapa, classificatória, será constituída da análise dos currículos conforme Tabela de 

Pontuação (ANEXO II).  
a.  A análise de currículo das/os candidatas/os seguirá os critérios e pontuações pré-definidos na 

Tabela de Pontuação (ANEXO II). 
b. A nota fornecida pela/o candidata/o na “Tabela de Pontuação”, constante ao final do documento, 

será verificada pela Comissão de Seleção, prevalecendo a nota final definida por essa Comissão. 
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c. As notas obtidas pelas/os candidatas/os na avaliação dos currículos serão ajustadas 
considerando-se como 100 pontos a maior nota dentre todo o conjunto de candidatos. Os demais 
candidatos terão suas notas proporcionalmente transformadas, sendo essas as notas 
correspondentes à terceira etapa (NTE).  

 
7. DA NOTA FINAL GERAL E CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO  
 
7.1. A nota final da/o candidata/o (NFC), será calculada como segue: 
           NFC = [(NPE * 0,30) + (NSE * 0,30) + (NTE * 0,40)] 
 
Onde: NFC = Nota Final da/o Candidata/o, NPE = Nota da primeira etapa, NSE = Nota da segunda etapa e 
NTE = Nota da terceira etapa 
 

a. Para a NFC serão consideradas duas casas decimais sem arredondamentos. 
b. A média final obtida pelo(a) candidato(a) será utilizada para elaboração da lista de candidatos 

aprovados para cada orientador, ordenada por ordem decrescente do valor obtido NFC. 
c. No caso de empate, serão considerados os seguintes critérios de desempate: nota da arguição oral 

e nota da prova de títulos. Permanecendo o empate, o critério entre os(as) candidatos(as) será o 
maior tempo de formação na graduação e, no caso dos servidores que concorrem às vagas da 
UFERSA, será o maior tempo de serviço na Instituição. 

 
7.2. Os resultados serão divulgados inicialmente como provisórios e, finalizado o prazo para a interposição 
de recursos, serão novamente divulgados como finais, após análise dos recursos. 

 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. Quaisquer tipos de recurso, modelo disponível no ANEXO VIII, só serão aceitos se enviados até 02 (dois) 
dias corridos após a divulgação do resultado de cada etapa na página web do PPGATS 
(https://ppgats.ufersa.edu.br/) e, ou, da PROPPG (https://proppg.ufersa.edu.br/).  

a. O recurso deverá ser enviado, exclusivamente, para o e-mail ppgats@ufersa.edu.br. 
b. No assunto do e-mail deve constar recurso_edital672023_nomedocandidato 
c. Os recursos serão julgados em até 03 (três) dias corridos e respondidos aos(as) candidatos(as), 

individualmente. 
 

8.2. Declinarão do direito de impugnar os termos desta chamada aqueles que os tendo aceitado, sem 
objeção, venham apontar posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou imperfeições, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
8.3. Ultimando-se os julgamentos dos recursos relativos ao processo seletivo, a lista definitiva com os 
nomes dos/as candidatos/as aprovados/as e classificados/as para cada orientador/a e os/as 
respectivos/as candidatos/as suplentes, todos/as ordenados/as em ordem decrescente da nota final obtida 
no processo de seleção, será homologada pelo Colegiado do PPGATS e publicada pelo PPGATS 

https://ppgats.ufersa.edu.br/
https://proppg.ufersa.edu.br/
mailto:ppgats@ufersa.edu.br
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(https://ppgats.ufersa.edu.br) e pela PROPPG/UFERSA (https://proppg.ufersa.edu.br/), caracterizando o 
término do processo de seleção.  
 
9. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL 
 
9.1. A qualquer tempo, o presente edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, por decisão 
unilateral da UFERSA, por motivo de interesse público ou por exigência legal, sem que isso implique direitos 
à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
 
10. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

ATIVIDADE PERÍODO 

Publicação do Edital  29/12/2023 

Inscrições  02/01/2024 a 21/01/2024 

Resultado provisório das inscrições  até 23h e 59 min de 26/01/2024 

Encaminhamento de recursos às inscrições 02 (dois) dias corridos após 
divulgação  

Resultado final das inscrições (após recursos) até 23h e 59 min de 29/01/2024 

Resultado provisório da primeira etapa até 23h e 59 min de 30/01/2024 

Encaminhamento de recursos ao resultado da primeira etapa 02 (dois) dias corridos após 
divulgação  

Resultado final da primeira etapa (após recursos)  até 23h e 59 min de 05/02/2024 

Período de realização da segunda etapa (arguição oral) 06 a 08/02/2024  

Divulgação do resultado preliminar até 23h e 59 min de 08/02/2024 

Encaminhamento de recursos ao resultado preliminar 02 (dois) dias corridos após 
divulgação  

Resultado final da segunda etapa (após recursos)  até 23h e 59 min de 16/02/2024 

Avaliação e resultado preliminar de heteroidentificação de candidatos aptos 19 e 20/02/2024 

Encaminhamento de recursos à avaliação de heteroidentificação 02 (dois) dias corridos após 
divulgação  

Resultado de recursos à avaliação de heteroidentificação até 23h e 59 min de 24/02/2024 

Divulgação do resultado final (sem recursos) até 23h e 59 min de 26/02/2024 

Encaminhamento de recursos ao resultado final 02 (dois) dias corridos após 
divulgação  
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Divulgação do resultado final definitivo (após recursos) até 23h e 59 min de 01/03/2024 

Período de Matrícula  04/03/2023 a 08/03/2024 

 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. As informações prestadas pelo candidato na inscrição serão de inteira responsabilidade deste, 
cabendo à comissão de seleção o direito de excluir do processo seletivo aquele que não preencher os dados 
de forma completa, correta ou fornecer dados comprovadamente inverídicos. 
 
11.2. O PPGATS não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida ou enviada de forma 
incompleta por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
11.3. É de inteira responsabilidade do/a candidato/a, acompanhar a publicação/divulgação dos atos 
pertinentes ao processo seletivo de que trata este Edital, obrigando-se a atender aos prazos e condições 
estipulados e aos que forem publicados durante a execução deste processo. 
 
11.4. O/A candidato/a aprovado/a e classificado/a no processo de seleção deverá efetuar sua matrícula, 
dentro dos prazos fixados pelo calendário escolar (acadêmico) da pós-graduação da UFERSA, disponível na 
página da PROPPG, mediante apresentação da documentação exigida. 
 
11.5. A falta de efetivação da matrícula no prazo fixado implica desistência do(a) candidato(a) em 
matricular-se no PPGATS, bem como a apresentação da documentação exigida para a matrícula, o que 
caracteriza a perda de vaga, e a consequente convocação do(a) respectivo(a) candidato(a) suplente. 
 
11.6. A aprovação e classificação do(a) candidato(a) no processo de seleção regido por este edital não 
implicam no direito ao recebimento de bolsa de estudo, pois o PPGATS não garante bolsa de estudo para 
nenhum(a) candidato(a) selecionado(a). 
 
11.7. Os casos omissos a este edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 
 
11.8. Para quaisquer informações adicionais enviar e-mail para ppgats@ufersa.edu.br. 

 
 

 
Mossoró (RN), 29 de dezembro de 2023 

 
 
 
 

mailto:ppgats@ufersa.edu.br
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Comissão de Seleção 
 

Profª. Clarisse Pereira Benedito 
Profª. Elìs Regina Costa de Morais 

Prof. Ricardo Henrique de Lima Leite 
Prof. Rafael Rodolfo de Melo (suplente) 

 

Coordenação do PPGATS/UFERSA 
Prof. Ricardo Henrique de Lima Leite 

Prof.ª. Elís Regina Costa de Morais 
 

 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-

Graduação/UFERSA 
Prof. Glauber Henrique de Sousa Nunes 

Prof. Idalmir de Souza Queiroz Júnior 
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EDITAL PROPPG 67/2023 
ANEXO I - DISPONIBILIDADE DE VAGAS POR ORIENTADOR E SUAS RESPECTIVAS TEMÁTICAS DE ORIENTAÇÃO 

 

ORIENTADORES TEMÁTICAS DE ORIENTAÇÃO NÚMERO TOTAL DE 
VAGAS 

Clarisse Pereira Benedito Tecnologia de sementes agrícolas e 
florestais. 01 

Francisco Marlon Carneiro Feijó Ação de bioativos em patógenos de origem 
animal e ambiental. 02 

Francisco Silvestre Brilhante Tecnologia e Desenvolvimento de Vacinas 
para Doenças Veterinárias 01 

Jorge Luís de Oliveira Pinto Filho Gestão Ambiental Empresarial. 02 

Karoline Mikaelle de Paiva Soares Tecnologia e conservação de alimentos.  02 

Nilza Dutra Alves Saúde pública, comportamento e bem estar 
animal 02 

Narjara Walessa Nogueira de Freitas 

Tecnologias voltadas para o aproveitamento 
de resíduos agroindustriais e/ou 
propagação de espécies florestais e/ou 
tecnologia e uso de produtos florestais não 
madeireiros. 

02 

Rafael Rodolfo de Melo 
Desenvolvimento de materiais sustentáveis 
a partir de fibras vegetais, madeira ou 
resíduos agroindustriais 

02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do
https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4763085D3&tokenCaptchar=03AFcWeA6wHcpZfe8YOSzzBoc8A3mJYVxNIVihO8GgHvJw4YHSA4Ko047BVBBOuzdDH5E9pl75zw0QbZSqX0j4jM0JSIBWvwNs3RrQYfJc0HfDkoLRHQrhWS_3yrg-N-V9yTlI8ixgkVTuj2FFHOx8zcrmKWpabboQSToUuq8ARdwuasikq8ZCmBf7Cds3bKPLwu662y97NGlxWMK69YBw18HNaaUsBKbMLQYZTR4J2GA50Bq3UPg72ra5ahjutz0BPiIqRMEJGt2JVs3Kc3q-8BUoUBDzi0OMO_hCXT4hRbjEX2m9SaxxhFT0S9m5GpDnwfSEHCFXxpYTzgL9C5hT3JVIgZE-1auoMtLZybUCihhFghXiFBtM3HxDBAjvgTLHwUJjD9YDrGF8fen4XdKPyyBCmF-NnBZeWk3ezLD8Sd2DTvjRIrH9akIp4HaVa4gMu9U6pQgFNkVxhVg8e-j-hrklTtTyNNacVNu37PHaoQx95nAQntsWY9Hjkjopt_0gsgI_lhnA8ct2wAvw_ZujvCN-WPh3WhR0fQxaFNwA0U9J_2VIWlSj7ewC5iwNx9NqzUeGYbvSnSl3xjLdE3GCKf56dZCrRcJUPA
https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4233259A4&tokenCaptchar=03AFcWeA5c1YgF6PRobUXGyXh-xaf1eUpbpV_YU1NO_-tEbvv_euu2b57JlYZQp3f2y7Aulpe5LJeuj2apQgMLj1S1Vwyxcc9aw42OIzEl_NCorDDP_FUZrUhHTN7dvmjjMXtXG9J-dp27yt7Bbxl7o14hyjyACPnLfHhbjwu--ylazTe7Y4-dygseu2JOKyJk3hcijrXv6jmV31XzQRTCNkv7HHyOXla8cvy2HxS_ubb0DUJtGlOh70hUYvnFoI1aABEurkaJPfEL-_DNo0SgRsvsaAbpammN0Gk0pAJiTvejpRXmLtHHUshgiVEE-pE5XW4ta67Bz2CVaM1CDXY3jP_j5BLyxQcV_4l6Qr6fJC-nYXgHXzOhvxGSWV4Eukm8_Itl4QYP3g5pVVWGljQecOgF3YQMVvh-g5gbi2y5HjFekhXd_8AE0D2lY9ycv9tRhC9baqOWDGml2epHJhgH1toMHE5RVCq01GGkzSshXnvatOoUSryJpG-ICP0wSEwqqYJuhKlc-_zJ4IlYDoC7lUuW0aYlV0NiNtk5kC5BILquW-oXfzaEnUjSGWBBtoPLC9KR3WPPTKwdurYVtFfuvt40MCQ-2VNnfw
https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4251677T8&tokenCaptchar=03AFcWeA4Je3R2lRN79UiHjWiRjyJe6hdiq2icgERXYINynTnLa6nfLiEwx8s--rdCDwnC4XKzfcccA1xXp6_yEaj1kbkU24EkTm4A9kRfBHAX6akEghiSiMh4ENi3nx4rb_GwOBCxKxeEhqhARufEGc98BwXQn1sXmVOMqfwTWzbTxJlq7mDTWZB6ZTAcO_EmjL_IxCCDxrU37N90yOpGAi1gHHbs5_f4xcrelMsAp13CUre9aJVA9QaGeWjdWrhqfkN0VCnEzqAXimeGtOfv63ljLCgXWPFhSHEfd2fsFbv-piBnc1doiCH3FLNyZ3NjypQodn_j4RE-ycW5UHjRWkfsaiXmuN0qDBcBJBrgfp7v1t8obhtveowktCLL1dJypQ6eUrWo1mCnsXpnwJBGE7ju0jnaQp7FE9um6M2tPLN1Orj9YWNNzthZ0RIV8H3zAUqgy0gC_DuixNE54sDqPBr6GamSpcKxnvksT78_80Klw4aj3Vu_vCzS7-yBOMrjc3uUGN3TUNmrnKLTPIuxMfMthlncd-tGVgH6_AxrWqDI1t0gYZWvNymSbq3VU95G-80NORIuWxkL5CUZIoMVa3kXPFh3ydLW_w
https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4295088E9&tokenCaptchar=03AFcWeA5evCu3QwHz0GjQh8BGVte1UhmJSXlRJWS_n462W7nH3mHL6E91DU4f4cNp8m0BBx2AZcizf4ipyA5RvpwwSejTIvc4UFgqlPvwOTwvB-Yrovdk_n0tcl7wql6YPqvSsvJf3oyvqoZYrUYD1LMa5t0ndabeImocsGTENE1Fhlui3hYGlRIVaiFjQrIkPog0bBOPA3KRWKk0sa06aZhyC7bPyYbGB-vhOE7s2CRYiwE7RG9hX-cnTC-uIL7fhyK6x-s33ml2VzUM6v33qU82ADkUCC-zgBR253InbRxxOOWydzjvmng0Drfj8B2fs3AU6HOTAP995CF3toVwlS8iKedlxUuhfKgaMurYL0xBWo69x8XjQjSXicFR3tCWylttuvJqE3kULA8n9EZJ7G9qwZZreiVvClyW26TOun5phG8lXkd1XqbcHUiyIO4GyeGc9tqGFboovq0TW0k-bSJUjeNQW9OmTPJEgRHPNeXc77fX2UEUGgg1DlGYIp7db2tYsDkAJxI6Fu4T09aqEbNU5ooLeL8a0XWrxlO56BDq2bWvj2c-_qhqxtSfK0UdL2VgWkOx5dffzYqQGGGy_KUJFXsxIlMBRA
https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4765832P2&tokenCaptchar=03AFcWeA6lNvhAzlCcnAdrgcj_2ooGdIEF61B1zg8YEIW-FHLnQRPgsQKiQUFxkC2pbA3ldid_6QSE7ZLecGZAjv3ccrQay6M3UXnG0xiHABBkW_M9NQWhRlr7ZUlTCSCu1fOocqCVENB-0NiElQ2n8EHMAVd-3MEq412nfkNHEiGx6-ZJH-1nBOn72AtZELi8B7Bxaziqvmc9ulTkQfvA0ke6t3egJlVhfB26MFaf2I8k58u1HSuXeMYWxFDOE3z784sUnk_HkXYhsvL15Qh9ssjxtaLKIogd0EHEDPbriyF1mLzQsAr9X08v1dPBn8E07z2SHKl_NVC3VbvA4XxrbIhp2IeImpgskV2TGAeeqk8jlPwF5ohbcHXI_pDrp-0Ui1ZbzB-6p1Sweis424r8oSm9d6Mn4NczO0DmQVuLtB5fb7MmxxxdjPrjcgmnwL-w9ImUlWm1fxGJ3lrWk2oBqqLxkv4y5aZwXpEJo9uoeZssRhKdVPtpps8V5D1gqi_hd8E4fFwIEqHy94LXkVam9XwkBf-RjdoKsgcmSBM241OQOInLjt6-wWlbHueU3p2uaC9E5h7vJVe8ftCqKZiRQrZSZJtKNsen7w
https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4244310Y6&tokenCaptchar=03AFcWeA6uqS-aSr0xvgY5ZtK1sSlobOAtLq_1HljpbPFVCk8mKqyDJoxygns6mR0m0ByrpOld0bkKpSCVNdTeQ6ojBOADa8bUdwcc5z8uOXC-YV2eJq_IA1WxWhyeIO-7RVHE-n4R4Qaj-L0cL9WS5CVHXH7KglmKvPUATOS-qTdaBgiRob_S98zpvyABppbny-6JNLDdMRvm2mjfsHr4iM-UBHev3NZzp3GVkGzjD0qJkVR77u1Xo6SiDOGuJIX15jcQuMpeqvS2k0LVs2oyrw1wgTtkJ1uinTGjAUbsKvCKYeITKmPtklqaOWzVVy9p0hJPgFb5DXv3NQ6ZWCBvRmqMeamZ6Xv8iW4uvIhxM57VwdeMsyb4hLJL5nCqf7rW7E18l9SxcnJbA1wuTGIiYCaWBXoOM1yF86xAs2Kj8m7f10zmn3wNk4yb1V6ScvjUoyIwVQc4Yx9ApL-Xdzn1GxsxFh2Y1a6vlr7s_8UkX9sD7OQES2doznfAhFkhgZtBF3_SrV68I6GbgoYe6eFOW1v_BF0GGwNX9zCJndiFU63gOyiO3VYLwDmkKvfhaKrzp_q3hqLxwH7Cqi54Ccoz4PEeu6M3lpvLqw
https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4711639U6&tokenCaptchar=03AFcWeA7JfYg7EX0y3fRpLAhrblqs9dm0TeCN35u6-HsbGgAt_sOGqhSTqvrKzL7MlG1qhi0-aVh1OSCUztlzK_s_SuR_JHX4ehsoPrZOogJlfyeLxUDhaDkbD9IX9LTpJVxfYNcIcwehy6fzjgPe22xUMemyhIN0NfDvBXmL-JH8G-6Ul9r4EPNfOfPMur6cLDrU7jdC8znOVFySiIFCOSkfUAXcfZrpG5qjx-2asIrKrWhCD8OoLEXbA3WNwWCmt6QL8jm-JTsk5ScGN1O1iM7tGoxw5MgcuK0o_TuK7vUAf6geE827VfYDKkrkVF0I7N9WT7ABZRRyY76gVvCFoFUwPxey-cUyOCr2VMHdDvwaV1pXpdiSlg4WoFnZj_os-2GY7CNgo8p1X69akV5vDH0-f8NvFrRY9TIjJGAkPNgudZ23k2E7LrKu9uaKUmiWAG0SISgylFPMPkRiJlIzkbgKnrbGpwoZ0i7UcrNjVCt0C5pQL06WZO91EfONTZIAo22lzTyCSGcTVO5tEqYxmm0sqWoBSWMvKbxxtQmqOpGv3F56-kXv-kVmqXTauimZD_TaGTTB5ghEhLQcnOGLrWm-zniyH6ZRFA
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EDITAL PROPPG 67/2023 

ANEXO II - TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO  
 

Candidato (a): 
 

    PONTUAÇÃO 

ITEM AVALIADO PONTOS COMPROVANTE 
PÁGINA DO DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO CANDIDATO(A) COMISSÃO 

HISTÓRICO ESCOLAR 

Desempenho acadêmico na Graduação  ≥ 9,0 20,0 Histórico Escolar (cópia)    

Desempenho acadêmico na Graduação ≥ 8,0 e < 9,0 15,0 Histórico Escolar (cópia)    

Desempenho acadêmico na Graduação ≥ 7,0 e < 8,0 10,0 Histórico Escolar (cópia)    

Desempenho acadêmico na Graduação ≥ 6,0 e < 7,0   5,0 Histórico Escolar (cópia)    

Desempenho acadêmico na Graduação < 6,0   0,0 Histórico Escolar (cópia)    

PARTICIPAÇÃO EM PROJETO COMO BOLSISTA (2019 a 2024) E INTERCÂMBIO INTERNACIONAL 

Participação no PET/PROEXT/PIBEX/ PIBID  1,0/ano 

Declaração (Pró-reitoria 
ou equivalente) 

   

Bolsista de iniciação científica 
PIBIC/PICI/PIVIC/PIBIT/ano 

2,0/ano    

Projeto de monitoria (por semestre) 
1,0/ 

semestre 
   

Intercâmbio internacional (por semestre)  
5,0/ 

semestre 

Cópia da página do 
passaporte e/ou 

certificado 
   

ARTIGOS COMPLETOS PUBLICADOS EM PERIÓDICOS (2029 a 2024; QUALIS 2017-2020 – Área: Ciências Ambientais) 

A1 20,0 

Primeira e segunda página 
do artigo 

   

A2 15,0    

A3 12,0    

A4 10,0    

B1 8,0    

B2 6,0    

B3 4,0    

B4 2,0    

C 0,5    

LIVROS, CAPÍTULOS DE LIVROS (2019 a 2024), REGISTRO DE PATENTE E SOFT 

Livro acadêmico completo (autoria ou organização) 10,0 
Cópia da ficha 

catalográfica e primeira 
página do capítulo 

   

Capítulo de livro acadêmico (máximo 5) 2,0    

Patente depositada 5,0 Cópia do registro    
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Patente outorgada 10,0    

Registro de software 5,0    

TRABALHOS PUBLICADOS EM EVENTO CIENTÍFICO (2019 a 2024) 

Anais de eventos internacionais (máximo 5) 2,0 
Cópia (primeira página do 
resumo com a logomarca 

do congresso) 

   

Anais de eventos nacionais (máximo 5) 1,0    

Anais de eventos regionais ou locais (máximo 5) 0,5    

 
TOTAL DE PONTOS 

 
  

OBS.: Os comprovantes deverão ser colocados em ordem de acordo com a lista de pontuação acima. Candidatos (as) que não colocarem o número do comprovante e 
sua pontuação na Tabela (ANEXO II) terão a inscrição indeferida; 
Não serão consideradas declarações emitidas e assinadas pelo(a) próprio(a) orientador(a); 
 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) 
Declaro que coloquei número em todas as páginas dos comprovantes do anexo II e também fiz o cálculo de 

pontuação que está expresso na TABELA DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO DO CANDIDATO, colunas 4º e 5º (ANEXO II) 
 
 
 
 

 
 

Nome e assinatura do(a) candidato(a)  
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ANEXO III - MODELO DE ANTEPROJETO 
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AMBIENTE TECNOLOGIA E SOCIEDADE 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOME DO CANDIDATO: 
NOME DO ORIENTADOR: 

TEMÁTICA DE ORIENTAÇÃO: 
TÍTULO PROVISÓRIO DA PROPOSTA: 

 
 
 
 

Eu, ______________________, inscrito no CPF n. ______, declaro, para todos os fins, que o projeto entregue como 
documento exigido para inscrição no processo seletivo para discente do Programa de Pós-graduação em Ambiente, 
Tecnologia e Sociedade (PPGATS), é de minha exclusiva autoria, responsabilizando-me, pessoal e integralmente, por 
quaisquer vícios, cópias ou plágio do material apresentado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
    Inserir nome e assinatura do candidato 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mossoró, RN 
Mês e Ano 
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1. Introdução: A partir de uma visão global do contexto apresentado, deve surgir o problema a ser pesquisado. 
Delimite os aspectos ou elementos que você irá abordar, identificando a relação entre as variáveis que compõem 
o campo do problema, abordando a problemática e relevância técnico-científica da pesquisa. 

 
2. Hipótese: A hipótese é uma proposição antecipadora à comprovação da realidade, devendo ter enunciado claro, 

específico, testável, plausível e relevante. A hipótese é uma tentativa antecipada de responder ao problema, sendo 
apresentada na forma de afirmação. 

 
3. Objetivos: 

● Objetivo Geral: Explicitar genericamente, o que se pretende alcançar com a investigação. 
● Objetivos Específicos: Em função da delimitação do problema, quais os objetivos que deverão ser alcançados 

através da execução do projeto. Os objetivos devem solucionar o problema.  A interdisciplinaridade deve ser 
contemplada nos objetivos. 

 
4. Justificativa: Evidenciar a relevância que a proposta trará para o meio ambiente, a tecnologia e a sociedade, 

destacando o caráter inovador e a interdisciplinaridade, bem como a contribuição para implementação de um ou 
mais dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, proposta pela Organização das 
Nações Unidas (ONU). 
 

5. Procedimentos Metodológicos: descrever o tipo de estudo, os métodos a serem utilizados, enumerando de que 
maneira serão coletados e analisados os dados. A metodologia da pesquisa num planejamento deve ser entendida 
como o conjunto detalhado e sequencial de métodos e técnicas científicas a serem executados, de tal modo que 
se consiga atingir os objetivos propostos. 

 
6. Resultados Esperados:  descrever os resultados que se espera alcançar ao final da pesquisa. 

 
7. Cronograma: 24 meses a partir do mês de entrada. Neste cronograma deve-se mostrar o período de realização de 

cada etapa do trabalho, adequando-se ao tempo disponibilizado.  
 

8. Citar a previsão de artigos e/ou produtos que poderão ser gerados (ex.: artigo científico, patente, software, 
aplicativo, mapas…) 
 

9. Referências Bibliográficas: Normas da ABNT. 
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ANEXO IV - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO ANTEPROJETO  

 
Candidato(a): 
Título do Anteprojeto: 

ITEM CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
BANCA 

AVALIADORA 
JUSTIFICATIVA 

1 

Consistência na apresentação do tema, do problema e da 
justificativa da pesquisa proposta: Avaliar se projeto está 
alinhado ao tema proposto, considerando se o problema a ser 
estudado e as devidas justificativas são apresentadas de forma 
coerente, se a problematização e/ou compreensão dos 
fenômenos estudados são relevantes. 

15,0   

2 

Pertinência dos fundamentos teóricos com o objetivo do 
estudo: Avaliar se os objetivos definidos na proposta estão de 
acordo com a problematização e/ou compreensão dos 
fenômenos a serem estudados. 

10,0   

3 

Adequação da metodologia da pesquisa: Avaliar se a 
articulação teórico-metodológica é bem delineada, se há 
consistência ou apresenta alguma inconsistência que não pode 
ser ajustada.  

15,0   

4 
Viabilidade de execução da proposta: Considerar a 
infraestrutura disponível da UFERSA e o prazo previsto para 
conclusão do mestrado (24 meses). 

10,0   

5 
Adequação das referências bibliográficas ao objeto da 
pesquisa: A bibliografia citada está de acordo com o problema a 
ser estudado?  

10,0   

6 
Interdisciplinaridade do anteprojeto: Avaliar a interligação da 
proposta com diferentes áreas de conhecimento. 20,0   

7 Caráter inovador: O projeto irá acrescentar (ou melhorar) algum 
produto ou serviço. 

10,0   

8 

Retorno social: Será avaliado neste item os produtos gerados 
quando da conclusão da pesquisa. Exemplo: patentes, 
publicação dos resultados em eventos, publicações em 
periódicos de alto impacto (Qualis A). 

10,0   

TOTAL 100,0   

 
. 

Mossoró, ____/ _____/ _____ 
 
 
 

BANCA AVALIADORA 
 
 
 

Nome Membro 1 Nome Membro 2 Nome Membro 3 
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ANEXO V - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO NA ARGUIÇÃO ORAL  
 

Candidato(a): 
 
Título do Anteprojeto: 
 

 

ITEM CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
BANCA 

AVALIADORA 
JUSTIFICATIVA 

1 Organização e objetividade. 25,0   

2 Demonstração do conhecimento teórico. 25,0   

3 
Argumentação consistente demonstrando 
coerência acerca da relação entre objetivos e 
hipótese. 

25,0   

4 Demonstração de segurança acerca do correto 
conhecimento nas arguições. 

25,0   

TOTAL 100,0   

 

. 

 
 
 

Mossoró, ____/ _____/ _____ 
 

BANCA AVALIADORA 
 
 
 

Nome Membro 1 Nome Membro 2 Nome Membro 3 
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ANEXO VI 

 
 

DOCUMENTOS DE INSCRIÇÃO - CANDIDATOS PARA RESERVA DE VAGAS EM AÇÕES AFIRMATIVAS 
 
 

Concorrerão às vagas reservadas pelas ações afirmativas, os/as candidatos/as autodeclarados/as que optarem por 
essa modalidade, preenchendo campo específico em formulário do Programa de Pós-Graduação em Ambiente, 
Tecnologia e Sociedade no ato de inscrição no processo seletivo.  

 
Para fins de inscrição e elegibilidades, o/a candidato/a deverá apresentar documentação específica. Serão 
considerados os/as candidatos/as que se autodeclararem como tais no ato da inscrição no processo seletivo.  

 
a. Pretos(as) e pardos(as)): os(as) candidatos(as) que se autodeclararem como tal no ato da inscrição no processo 
seletivo conforme os quesitos de cor, raça e etnia utilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  
Pessoas autodeclaradas pretos(as) e pardos(as) deverão anexar no processo seletivo:   
I - a autodeclaração, mediante Formulário de Autodeclaração devidamente assinado, informado no Edital de Seleção 
como ANEXO VII, indicando o pertencimento étnico.  
 
b. Indígena: aquele(a) que pertença à comunidade indígena no território nacional.  
Pessoas autodeclaradas indígenas deverão anexar no processo seletivo:  
I - a autodeclaração, mediante Formulário de Autodeclaração devidamente assinado, informado no Edital de Seleção 
como ANEXO VII, indicando o pertencimento étnico;  
II - declaração da liderança ou declaração da FUNAI (Fundação Nacional do Índio) ou de agência equivalente com 
reconhecimento oficial emitido há menos de 5 anos.  
 
c. Quilombolas: povos de regiões remanescentes de quilombos.  
Pessoas autodeclaradas quilombolas deverão anexar no ato da inscrição no processo seletivo:  
I - a autodeclaração, mediante formulário de Autodeclaração devidamente assinado, informado no Edital de Seleção 
como ANEXO VII, indicando o pertencimento étnico;  
II - declaração da liderança ou registro do INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária) ou de agência 
equivalente com reconhecimento oficial emitido há menos de 5 anos.  
 
COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO  
Os/as candidatos/as autodeclarados/as pretos/as, pardos/as, quilombolas e indígenas serão entrevistados/as, 
durante o processo seletivo pela comissão de heteroidentificação para que não haja desvio da finalidade da política 
de ações afirmativas.  
 
d. Pessoa com deficiência.  
A Pessoa com deficiência é aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme o Estatuto da Pessoa com Deficiência.  
No ato de inscrição, o(a) candidato(a) deverá informar a deficiência que apresenta, se necessita e quais adaptações 
serão necessárias para a realização das provas, que serão atendidas segundo critérios de viabilidade e razoabilidade 
analisados pela Comissão de Processo Seletivo do PPGATS da Ufersa, com auxílio da CAADIS/Ufersa.  
 
O(A) candidato(a) que concorrer à vaga prevista para pessoa com deficiência deve entregar, no ato de inscrição 
do processo seletivo, os seguintes documentos:  
I - a autodeclaração, mediante formulário devidamente assinado, informado no Edital de Seleção como ANEXO VII, 
indicando o grupo social ao qual pertence; 
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II - atestado médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, assinado por um(a) médico(a) especialista na área da 
deficiência alegada pelo candidato, contendo o grau ou nível de deficiência, o código correspondente à Classificação 
Internacional de Doença (CID) e um parecer do(a) médico(a) contendo as necessidades específicas, considerando as 
peculiaridades da deficiência.  
- Para candidatos(as) com deficiência auditiva, audiometria (tonal e vocal) e imitanciometria, realizadas nos 12 (doze) 
meses anteriores à inscrição no processo seletivo. 
- Para candidatos(as) com deficiência visual, exame oftalmológico em que conste a acuidade visual, realizado nos 
últimos 12 (doze) meses, e laudo médico.  
Observações importantes:  
Atestados, exames e laudos médicos deverão apresentar CID, nome legível, carimbo e assinatura do profissional e 
CRM.  
 
e. Trans (transsexuais, transgêneros e travestis)  
Pessoas autodeclaradas trans (transsexuais, transgêneros e travestis) deverão anexar no processo seletivo:   
I - a autodeclaração, mediante Formulário de Autodeclaração devidamente assinado, informado no Edital de Seleção 
como ANEXO VII, indicando o nome social que deverá ser utilizado para divulgação dos resultados e tratamento 
pessoal e o nome de registro para efeito de conferência dos documentos.  
 
f. refugiados e solicitantes de refúgio, pessoas migrantes (estrangeiras), em situação de vulnerabilidade social.  
As/Os candidatas/os estrangeiras/os em situação de refúgio, ou com visto humanitário, ou migrantes 
(estrangeiros) deverão anexar:  
I. a autodeclaração, mediante formulário de Autodeclaração devidamente assinado, informado no Edital de Seleção 
como ANEXO VII. 
II. documento oficial expedido por autoridade brasileira, ou documento que comprove sua condição.  
 
Os documentos de inscrição dos candidatos da reserva de vagas e ações afirmativas serão analisados pela comissão 
designada pela Pró Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Ufersa para o trabalho envolvido nas ações afirmativas 
do PPGATS. e encaminhados para a comissão geral do processo seletivo. 
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ANEXO VII 
 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO 
 

Dados adicionais para candidatas/os autodeclaradas/os 

 

Eu, ____________________________________________________________________ (nome de registro) 

Declaro-me como:  

(    ) PESSOA PRETA ou PARDA  

(    ) PESSOA INDÍGENA  

(    ) PESSOA QUILOMBOLA  

(    ) PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

(    ) PESSOA TRANS (TRANSSEXUAL, TRANSGÊNERO OU TRAVESTI) 

(    ) PESSOA REFUGIADA OU PESSOA COM VISTO HUMANITÁRIO  

(    ) PESSOA MIGRANTE (ESTRANGEIRA) EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
 

No caso de PESSOAS TRANS: 

 Indico o nome social __________________________________________________ para tratamento pessoal e 
divulgação dos resultados (neste caso o nome de registro será utilizado apenas para conferência da 
documentação). 

 

JUSTIFICATIVA DE PERTENCIMENTO AO GRUPO SOCIAL ASSINALADO ACIMA: 

___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

 

Estou ciente de que, se for identificada falsidade na declaração, estarei sujeita/o às penalidades previstas 

em Lei, bem como ser desclassificada/o no processo de seleção ou ter a matrícula recusada no ato da 

inscrição ou cancelada em qualquer estágio do curso.  

 

Local e data  

 

Assinatura 
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ANEXO VIII - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE DO RECURSO 

 
Nome do(a) candidato(a):  
Orientador(a): 
 

RECURSO 
 
Redação do recurso ... 
 
 
 
 
 
Local, Data. 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

 


